












ASSESSORIA JURÍDICA COPAM 
PARECER JURÍDICO Nº 364/2019 

 
Assunto: Impugnação ao edital PP 130/2019.  
 
DOS FATOS 

A empresa Air Liquide Brasil LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.331.788/0027-58, ingressou com impugnação ao edital via e-mail em data 
de 14/11/2019, requerendo alterações em relação as descrições dos cilindros.  

 
DO MÉRITO 

Não merece prosperar o pedido da ora Impugnante.  
 
Vejamos a resposta oriunda da Secretaria Municipal da Saúde quanto a 

descrição do edital.  
 

A impugnante solicita, em síntese, a seguinte alteração 
no edital: 
Este pedido de impugnação citando um possível 
direcionamento e restrição em virtude da solicitação de 
recarga de cilindros de 01 (um) m³ em alumínio. 
Frente a isso, cabe esclarecer que o edital não se 
encontra direcionado, haja vista que estas 
especificações tem apenas o intuito de transcrever as 
necessidades do órgão solicitante e não de direcionar o 
edital, sendo incabida, portanto, a impugnação do 
mesmo. 
Cabe esclarecer que, ao definirmos o tipo de embalagem 
dos produtos estamos atendendo as reais necessidades 
de emprego dos mesmos, bem como garantindo a 
economicidade na hora de sua utilização. 
Informamos que tais produtos são administrados em 
nossas unidades de saúde, no nosso Pronto 
Atendimento 24 horas e, também nas ambulâncias 
responsáveis pelo atendimento do Serviço 
SAMU/SALVAR, portanto, esse tipo de embalagem se 
faz necessária na hora do manuseio diante de um 
atendimento por nossos profissionais nas mais diversas 
situações realizados pelos locais referidos. 
Já em experiências anteriores, ficou mais do que 
provado que em atendimentos prestados pelas equipes 
do SAMU a utilização cilindros de aço dificulta e às 
vezes inviabiliza o atendimento, pois o socorro deve ser 
ágil, pois cada segundo significa a diferença entre a vida 
e a morte do paciente. Os profissionais, inúmeras vezes 
tem de carregar os torpedos nas costas para acessar 
lugares de difícil acesso e também carregar os 
pacientes. 
No próprio edital, no trecho mencionado pela 
impugnante, está de fácil entendimento que não 
estamos solicitando exclusivamente cilindros de 
alumínio, pois os de aço carbonado são utilizados em 
nossas unidades de saúde.  
Considerando todo o exposto, resta claro que o intuito 
desta impugnação é a simples redução das 
especificações técnicas em benefício próprio, mesmo 
que estas resultem no prejuízo da qualidade da 
prestação do serviço, na restrição da possibilidade da 



aplicação de diversas técnicas garantidoras da vida dos 
pacientes. 
A impugnante justifica sua solicitação com base em 
argumentos meramente funcionais, sem considerar a 
finalidade a ser alcançada com os produtos da presente 
licitação. Não é objetivo da administração acomodar, nas 
licitações públicas, toda e qualquer solução exclusiva e 
unilateral aos fornecedores a respeito do objeto 
pretendido, mas garantir a ampla concorrência visando o 
atendimento das necessidades da administração pública, 
que foi alcançado no edital ora impugnado. 
Diante do exposto, pelos fundamentos e a inexistência 
de ilegalidade, recomendamos ao Senhor (a) Pregoeiro 
(a) a improcedência da impugnação interposta pela 
empresa AIR LIQUEDE BRASIL LTDA, e negar-lhe 
provimento, mantendo os termos do Edital do Pregão 
Presencial nº 130/2019. 

 
Além do mais, sabe-se que o poder discricionário da administração 

pública possibilita fixar determinadas características no edital, prezando 
sempre pela qualidade e bom investimento do dinheiro público. Nesse sentido, 
Marçal Justen Filho deixa assente que "existe, portanto, uma margem de 
discricionariedade para a Administração configurar, em cada caso, as 
exigências e os requisitos de participação.  

 
As opções gozam de presunção de legitimidade, apostando-se, tanto 

quanto possível, nos bons propósitos da Administração.  
 

Diante do fatos acima expostos pela Secretaria de origem, eis que 
tratados de forma clara e precisa, alegando a real necessidade e o interesse 
público, acima de tudo, esta Assessoria Jurídica opina pelo NÃO 
ACATAMENTO da impugnação proposta pela empresa Air Liquide Brasil 
LTDA, mantendo-se então, descrições e data do presente edital.  

 
Ijuí/RS, 18 de novembro 2019.  
 

 

 

CARLOS FRANCISCO DE FREITAS ZWIRTES 

OAB/RS 66.682  
Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



D E S P A C H O 
 

 

  A Diretora da COPAM, no uso de suas atribuições legais que 
conferem a Lei Federal n° 8.666/93, em consonância com o parecer 364/2019, 
da Assessoria Jurídica deste Município, acolhe-o, encaminhando o expediente 
ao setor responsável para as devidas providências. 
 

Ijuí/RS, 18 de novembro de 2019.  
 

 
 
 

PRISCILA MAURER LEVISKI 

Diretora da COPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


